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Habitats naturais do anexo I da Directiva Habitats - anexo B-I do Decreto-Lei n.º 140/99, 
de 24 de Abril:  

• Florestas termomediterrânicas e pré-estépicas de todos os tipos (5330).  

• Matos termomediterrânicos de Cytisus e Genista (5335).  

• Prados calcários cársicos (Alysso-Sedion albi) (6110).  

• Formações herbáceas secas seminaturais e fácies arbustivas em calcários (Festuco 

brometalia) (importantes habitats de orquídeas) (6210).  

• Subestepes de gramíneas e anuais (Thero-Brachypodietea) (6220).  

• Vegetação casmófita das vertentes rochosas, subtipos calcários (8210).  

• Rochas calcárias nuas (8240).  

• Carvalhais de Quercus faginea (Península Ibérica) (9240).  

• Florestas de Quercus ilex (9340).  

Espécies da flora constantes do anexo II da Directiva Habitats - anexo B-II do 
Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de Abril:  

• Arabis sadina.  

• Juncus valvatus.  

• Rhynchosinapis erucastrum ssp. cintrana.  

• Silene longicilia.  

Espécies da fauna constantes do anexo II da Directiva Habitats - anexo II do Decreto-
Lei n.º 140/99, de 24 de Abril:  

• Miniopterus schreibersii - morcego-de-peluche.  

• Myotis bechsteinii - morcego-de-bechstein.  

• Myotis blythii - morcego-rato-pequeno.  

• Myotis myotis - morcego-rato-grande.  

• Rhinolophus ferrumequinum - morcego-de-ferradura-grande.  

• Rhinolophus euryale - morcego-de-ferradura-mediterrânico.  

• Rhinolophus mehelyi - morcego-de-ferradura-mourisco.  

 


